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APÊNDICES 
 
7.1. FICHA DE ENTREVISTA 
 

PREENCHA OS SEGUINTES DADOS: 

 

1–Nome:____________________________________________ 

 

2 - Sexo: ( ) F   (  ) M 

 

3- Idade: ____ anos 

 

4 - Residência: 

 ( ) zona oeste 

 ( )zona norte 

 ( )zona sul 

 ( ) baixada fluminense, 

 ( ) Niterói e São Gonçalo 

 ( ) outra: Qual? _____________ 

 

5- Cor/raça: _________________ 

 

6 - Estado civil atual: 

( ) solteiro/a 

( ) casado/a  

( ) separado/a divorciado/a 

(  )viúvo/a 

( ) outro: qual? ________________ 

 

7 - Escolaridade dos pais: 

 Mãe: 

( ) analfabeta 

( ) fundamental 

( ) médio 
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( ) superior incompleto 

( ) superior completo 

 Pai: 

( ) analfabeto 

( ) fundamental 

( ) médio 

( ) superior incompleto 

( ) superior completo 

 

8 - Ocupação da mãe: ________________________ 

 

9 - Ocupação do pai;__________________________ 

 

10 - Renda mensal da família em salários mínimos: ______________ 

 

11- Trabalhava antes da entrada na UERJ?  

(  ) Não 

( ) Sim Em que atividade?________________________________ 

 

12 - Trajetória escolar pré-universitária 

A - Cursou o ensino fundamental em  

( ) escola pública 

( ) escola particular 

( ) ambos (explicitar) 

 

B - Cursou o ensino médio em: 

( ) escola pública 

( ) escola particular 

( ) ambos (explicitar) 

 

C - Fez Curso Pré-Vestibular?  

 ( ) não 

 ( ) sim, qual? ____________________  

               Em que ano/s?  __________________ 
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D - Fez vestibular quantas vezes? _____________________ 

 

E – Em que ano entrou na universidade? _____________________  

 

F – Em que curso? ________________________  

 

G - Em que ano concluiu o curso? ________________________ 

 

H – Através de que tipo de cota você cursou a universidade? 

( ) escola pública 

( ) pretos/pardos 

( ) ambos 

(  ) outra: qual? ________________ 

 

13 – Durante o curso universitário, você participou de atividades coletivas como 

núcleos, grupos de leitura, centro acadêmico, etc? 

 ( ) não 

 ( ) sim, qual? _____________________ 

 

14 - Participou de algum curso no PROINICIAR? 

 ( ) não  

 ( ) sim, qual? ___________________________ 

    O que fez você participar? ______________ 

 

15 - Participou de alguma atividade no Espaços Afirmados?  

 ( ) não 

 ( ) sim, qual?____________________________________ 

      Por que? ___________________________________ 
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7.2. ROTEIRO DE ENTREVISTAS 

 

1- Trajetória universitária: primeiros momentos 

a. Por que você escolheu a UERJ para ingressar no ensino superior? 

b. E o curso xxx? O que o/a levou a escolhê-lo? 

c. Em relação ao tipo de cota, como você definiu? Baseado em que motivos? 

d. Qual foi a sua primeira reação quando soube que tinha sido admitido na 

UERJ? Como você se sentiu?  

e. E os primeiros momentos, de inserção na universidade? Fale um pouco 

como foram, o que você fez, as primeiras aulas, os espaços da 

universidade os colegas, etc. Do que você lembra? O que foi mais 

marcante?  

f. Você comentou com alguém que era cotista? Se responder sim, perguntar: 

Quando? Como?  Com quem?; Se respondeu não, perguntar: porque?  

 

2- Permanência na universidade 

2.1- condições financeiras 

a. Você trabalhou durante a o curso? Caso positivo, perguntar: onde?  

quantas horas por dia?; caso negativo, perguntar: como você se mantinha 

financeiramente? 

b. Recebeu bolsa? Caso positivo: Qual? Por quanto tempo? A bolsa era de 

quanto? A bolsa exigia quantas horas de dedicação por semana? Cobria 

seus principais gastos? 

c. Como você fazia para dispor dos materiais exigidos pelas aulas (livros, 

fotocópias, apostilas, etc)? 

d. Onde você almoçava, lanchava ou fazia outra refeição durante o curso? 

e. Experimentou alguma dificuldade no curso devido à questão financeira, à 

falta de dinheiro? Caso positivo, qual/ais?  

 

2.2- Tempo e local de estudos 

a. Durante o curso, quantas horas você dedicava aos estudos fora as aulas? 

Onde estudava? (em casa, faculdade, biblioteca, etc) ; Em geral, estudava 

sozinho? Com colegas? Da mesma turma ou com outros? Quais? Estudava 

todos os dias?  Nos fins de semana? Às vezes? Nas vésperas das provas?  

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0811292/CA



208 
 

b. Você freqüentava a biblioteca da UERJ? Quando? Considera que foi bem 

atendido? A biblioteca dispunha dos materiais que você necessitava? 

c. Em relação ao estudo, o que foi mais importante para você? O que o 

ajudou mais?  E suas principais dificuldades?  

 

2.3- Relação com outros alunos/as 

a. O que você achava dos seus colegas de turma? Como era sua relação com 

eles? Havia alguma separação entre cotistas e não cotistas? Caso positivo, 

como se dava? Como você se sentia? Caso negativo, o que favorecia a 

relação entre os membros da turma? O que dificultava?   

b. Você escolhia o lugar para ficar na sala de aula? Como? Sentava junto de 

qualquer aluno/a? De outros aluno/as cotistas?  

c. Quando o/a professor/a promovia trabalhos em grupo, em geral, como 

eram formados os grupos?  

d. E fora da sala de aula, você encontrava seus colegas? Em geral, quais? Em 

que espaços? Havia momentos de encontro entre os cotistas? Onde? 

Quando?  

e. Você participou de algum grupo de pesquisa durante o curso? Caso 

positivo, como foi sua inserção? Por quanto tempo? Foi bolsista? De que 

instituição? Quantas horas de dedicação a bolsa exigia? Conte um pouco a 

sua experiência no grupo de pesquisa: a temática estudada, as atividades 

que você desenvolveu, como se sentia, etc. Você chegou a publicar algo? 

O que? Como se sentiu? Você se sente atraído pela vida acadêmica? O que 

pretende fazer?; Caso negativo: você tentou participar? Não teve interesse 

por esta atividade? Preferia outros espaços? Quais?  

 

2.4- Relação com os/as professores/as 

a. Como era a sua relação com os professores? Com que professores você se 

sentia melhor? E quais aqueles com os quais você se sentia mais 

incômodo?  

b. Quais as aulas que você achava mais interessantes? Porque? E aquelas 

menos interessantes? Como você se semtia em geral durante as aulas? 

c. Os /as professores/as manifestavam alguma maneira especial de tratar 

os/as cotistas? Eles/as sabiam quem eram vocês? Você presenciou em 
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algum momento algum comentário dos/as professores/as sobre esta 

realidade?  

d. Em geral, como você se sentia nos momentos de avaliação? Como você se 

saiu nas provas, trabalhos, seminários, avaliações? Como foi seu 

desempenho acadêmico? 

 

3- Outros espaços formativos 

a. Você fez estágio? Onde? Durante quanto tempo? Como você conseguiu o 

(s) estágio(s)? A condição de cotista facilitou este acesso? Dificultou? 

Como?  Ou não foi um aspecto tornado público ou levado em 

consideração?  

b. Você teve acesso a outros espaços de formação como grupos organizados 

pelos alunos/as, experiências de voluntariado, etc? Caso positivo, diga em 

que consistiram  e o que foi mais positivo e interessante para você. 

 

4- Maiores desafios/dificuldades/êxitos/prazeres  

a. Poderia me contar quais foram os maiores desafios que você enfrentou na 

universidade? (exigências/atividades/desempenho acadêmicos? 

econômicas (manutenção na universidade? Conciliar estudo e trabalho? 

Acesso ao computador e outros recursos pedagógicos? De relacionamento 

com alunos/professores?) 

b. Como você acha que contornou/superou essas dificuldades/desafios? O 

que foi mais importante? 

c. O que você recomendaria a um/a colega cotista iniciante para que ele/a 

possa ter sucesso na vida universitária?  

d. Se você tivesse de começar de novo o curso, o que evitaria e o que 

reforçaria para ter êxito acadêmico?  

e. Quais foram seus maiores prazeres na universidade? O que você gostou 

mais? O que foi mais gratificante?  

f. E quais aquelas coisas que foram mais massacrantes, difíceis e 

estressantes?  

 

5- A questão da cor/raça e da discriminação/racismo na universidade 
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a. você sempre se reconheceu como  negro(a)? Por que? (fenótipo, 

ancestralidade, características sociais).  

b. Poderia me relatar alguma experiência que viveu na universidade como 

negro(a)? 

c. Você presenciou ou sofreu alguma situação de discriminação racial 

durante o período que esteve na UERJ?Caso positivo, poderia contar 

como foi? Como a UERJ lidou com esse fato ou situações semelhantes? 

Você acha que outros modos de enfrentar estas questões seriam mais 

adequados? Quais?  

 

6—Você e as cotas hoje  

a. Como você vê hoje a política de cotas no ensino superior? Em que são 

positivas? Quais suas maiores dificuldades? 

b. E a política de cotas atual da Uerj, o que você acha? Deveriam ser só para 

alunos egressos de escola pública? Também raciais? E o corte de renda, 

deve ser mantido? 

c. Entre o que você pensava sobre este tema antes de entrar na Uerj e agora 

que já terminou o curso, a sua posição se manteve? Se modificou? Caso 

positivo, em relação a que? 

d. Você gostaria de acrescentar alguma coisa mais sobre a sua experiência de 

cotista negro na UERJ?  
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7.3. TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO  

 
 

Estou desenvolvendo pesquisa de doutorado intitulada: “Acesso, 

permanência e terminalidade no ensino superior: experiências universitárias de ex-

alunos cotistas negros da UERJ”, com a orientação da professora Vera Maria 

Candau, professora titular do Departamento de Educação da Pontifícia 

Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio).  O trabalho tem por objetivo 

conhecer e analisar as estratégias utilizadas por cotistas negros, oriundos ou não 

de escolas públicas, que tiveram êxito nos seus cursos universitários ao ponto de 

chegarem à formatura, isto é, trata-se de pesquisar a construção do sucesso 

universitário desses sujeitos que chegam à universidade através do mecanismo de 

cotas. Durante a realização da pesquisa tenho tido encontros presenciais 

quinzenais com a orientadora e assim será até o término da mesma, o que 

permitirá um cuidadoso acompanhamento de todas as etapas do estudo. 

Este documento procura dar a você informações e pedir sua participação 

nessa pesquisa. Para participar do estudo é preciso ser entrevistado(a), atividade 

que poderá ser realizada em um único dia ou em dois. Nesta ocasião o/a 

entrevistado/a inicialmente preencherá por escrito uma ficha com alguns dados 

que permitam caracterizar globalmente o perfil dos/as participantes. Para a 

obtenção de um registro adequado da entrevista será utilizado um gravador. Fica 

assegurado o seu direito de pedir quaisquer esclarecimentos sobre esta pesquisa, 

agora ou mais tarde, podendo inclusive se recusar a participar ou interromper sua 

participação na mesma em qualquer momento caso se sinta desconfortável com 

alguma questão, podendo inclusive se negar a respondê-la. Sua participação na 

pesquisa é livre e voluntária em todo o processo. Não haverá nenhum benefício 

direto decorrente desta participação. Sempre que considerar oportuno você pode 

entrar em comunicação com a pesquisadora, através do e.mail 

danielavalentim@yahoo.com.br e/ou com a orientadora da tese, através do e.mail 

vmfc@puc-rio.br.  

As informações sobre sua pessoa, neste estudo, serão tratadas com sigilo.  

Os nomes dos participantes não serão divulgados em nenhuma hipótese. O 

relatório final da pesquisa, bem como a socialização dos resultados em revistas 

científicas, periódicos, congressos ou simpósios apresentará os dados em seu 
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conjunto de modo que não será possível a identificação dos indivíduos que dela 

participarem.  

Li e sou consciente da natureza da pesquisa descrita neste Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido, e aceito participar da mesma.  

Para tanto assino este documento juntamente com a pesquisadora para a 

confirmação do compromisso assumido por ambas as partes, sendo que cada um/a 

deles/as ficará com uma cópia, estando ainda ciente que a cópia da pesquisadora 

permanecerá arquivada no Departamento de Educação da PUC-Rio. 

 

Rio de Janeiro,    de                  de 2010 

 

______________________________  

Nome do/a entrevistado/a                                          

 

_________________________________ 

Daniela Frida Drelich Valentim - pesquisadora                 
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ANEXOS 
 
8.1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À UERJ 
 
8.1.1. LEI Nº 5.346 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008  
 
LEI Nº 5.346 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008  
 
DISPÕE SOBRE O NOVO SISTEMA DE COTAS PARA INGRESSO NAS 
UNIVERSIDADES ESTADUAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Faço saber que a 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica instituído, por dez anos, o sistema de cotas para ingresso nas 
universidades estaduais, adotado com a finalidade de assegurar seleção e 
classificação final nos exames vestibulares aos seguintes estudantes, desde que 
carentes:  
I - negros;  
II - indígenas;  
III - alunos da rede pública de ensino;  
IV - pessoas portadoras de deficiência, nos termos  da legislação em vigor;  
V - filhos de policiais civis e Militares, bombeiros Militares e inspetores de 
segurança e administração penitenciária, mortos ou incapacitados em razão do 
serviço.  
§1º Por estudante carente entende-se como sendo aquele assim definido pela 
universidade pública estadual, que deverá levar em consideração o nível sócio-
econômico do candidato e disciplinar como se fará a prova dessa condição, 
valendo-se, para tanto, dos indicadores sócio-econômicos utilizados por órgãos 
públicos oficiais.  
§ 2º- Por aluno oriundo da rede pública de ensino entende-se aquele que tenha 
cursado integralmente todas as séries do 2º ciclo do ensino fundamental e do 
ensino médio em escolas públicas de todo território nacional.  
§ 3°- O edital do processo de seleção, atendido ao princípio da igualdade, 
estabelecerá as minorias étnicas e as pessoas portadoras de deficiência 
beneficiadas pelo sistema de cotas, admitida a adoção do sistema de auto-
declaração para negros e pessoas integrantes de minorias étnicas, e da certidão de 
óbito, juntamente com a decisão administrativa que reconheceu a morte em razão 
do serviço, para filhos dos policiais civis, Militares, bombeiros Militares e 
inspetores de segurança e administração penitenciária, cabendo à universidade 
criar mecanismos de combate à fraude.  
§ 4°- O candidato, no ato da inscrição, deverá opta r por qual reserva de vagas 
estabelecidas no caput e nos incisos I ao V do presente artigo irá concorrer.  
§ 5º- As universidades estaduais, no exercício de sua autonomia, adotarão os atos 
e procedimentos necessários para a gestão do sistema, observados os princípios e 
regras estabelecidos na legislação estadual, em especial:  
I - universalidade do sistema de cotas quanto a todos os cursos e turnos 
oferecidos;  
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II - unidade do processo seletivo;  
III - em caso de não preenchimento de vagas reservadas a determinado grupo, 
estas serão, prioritariamente, ocupadas por candidatos classificados dos demais 
grupos (art. 1°, I ao V), seguindo a ordem de classificação;  
IV - caso persistirem vagas ociosas depois de esgotados os critérios do inciso 
anterior, as vagas remanescentes deverão, obrigatoriamente, ser completadas pelos 
candidatos não optantes pelo sistema de cotas.  
§ 6º- No prazo de um ano anterior ao fim do prazo de prorrogação estabelecido no 
caput deste artigo, o Poder Executivo instituirá comissão para avaliar os 
resultados do programa de ação afirmativa, presidida pelo Procurador-Geral do 
Estado, com representantes dos órgãos e entidades participantes do referido 
programa, além de representantes das instituições da sociedade civil, em cada 
etnia ou segmento social objeto desta Lei.  
§ 7º- O Relatório da avaliação do programa será publicado e encaminhado à 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, para fins de 
acompanhamento.  
 
Art. 2º - As cotas de vagas para ingresso nas universidades estaduais serão as 
seguintes, respectivamente:  
I - 20% (vinte por cento) para os estudantes negros e indígenas;  
II - 20 % (vinte por cento) para os estudantes oriundos da rede pública de ensino;  
III - 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência, nos termos da legislação 
em vigor, e filhos de policiais civis, Militares, bombeiros Militares e de inspetores 
de segurança e administração penitenciária, mortos ou incapacitados em razão do 
serviço.  
 
Art. 3º - É dever do Estado do Rio de Janeiro proporcionar a  inclusão social dos 
estudantes carentes destinatários da ação afirmativa objeto desta Lei, promovendo 
a sua manutenção básica e preparando seu ingresso no mercado de trabalho, 
inclusive mediante as seguintes ações:  
I - pagamento de bolsa-auxílio durante o período do curso universitário;  
II - reserva proporcional de vagas em estágios na administração direta e indireta 
estadual;  
III - instituição de programas específicos de crédito pessoal para instalação de 
estabelecimentos profissionais ou empresariais de pequeno porte e núcleos de 
prestação de serviços.  
 
Art. 4º - É mantido o procedimento de declaração pessoal para fins de afirmação 
de pertencimento à raça negra, devendo a administração universitária adotar as 
medidas disciplinares adequadas nos casos de falsidade.  
 
Art. 5º - O Estado do Rio de Janeiro promoverá, noventa dias antes das inscrições 
para os exames vestibulares das universidades estaduais, campanha publicitária de 
orientação social para informar os estudantes destinatários desta Lei.  
 
Art. 6º - As disposições desta Lei aplicam-se, no que for cabível, a todas as 
instituições públicas de ensino superior, mantidas e administradas pelo Governo 
do Estado do Rio de Janeiro.  
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Art. 7º - Esta Lei será objeto de revisão a ser iniciada seis meses antes do termo 
final do prazo a que se refere o art. 1º,  revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 4.151, de 4 de setembro de 2003 e a Lei n° 5.074, de 17 de julho 
de 2007.  
 
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2008.  
SERGIO CABRAL  
Governador  
Projeto de Lei nº 1774/2008  
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 35/2008 
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8.1.2. LEI 4151 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 
 
LEI 4151 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 
 
INSTITUI NOVA DISCIPLINA SOBRE O SISTEMA DE COTAS PARA 
INGRESSO NAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Governadora do Estado do Rio de Janeiro 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Com vistas à redução de desigualdades étnicas, sociais e econômicas, 
deverão as universidades públicas estaduais estabelecer cotas para ingresso nos 
seus cursos de graduação aos seguintes estudantes carentes: 

I - oriundos da rede pública de ensino; 

II - negros; 

III - pessoas com deficiência, nos termos da legislação em vigor, e integrantes de 
minorias étnicas. 

§ 1º - Por estudante carente entende-se como sendo aquele assim definido pela 
universidade pública estadual, que deverá levar em consideração o nível sócio-
econômico do candidato e disciplinar como se fará a prova dessa condição, 
valendo-se, para tanto, dos indicadores sócio-econômicos utilizados por órgãos 
públicos oficiais. 

§ 2º - Por aluno oriundo da rede pública de ensino entende-se como sendo aquele 
que tenha cursado integralmente todas as séries do 2º ciclo do ensino fundamental 
em escolas públicas de todo território nacional e, ainda, todas as séries do ensino 
médio em escolas públicas municipais, estaduais ou federais situadas no Estado 
do Rio de Janeiro. 

§ 3º - O edital do processo de seleção, atendido o princípio da igualdade, 
estabelecerá as minorias étnicas e as pessoas com deficiência beneficiadas pelo 
sistema de cotas, admitida a adoção do sistema de auto-declaração para negros e 
pessoas integrantes de minorias étnicas, cabendo à Universidade criar mecanismos 
de combate à fraude. 

§ 4º - O candidato no ato da inscrição deverá optar por qual reserva de vagas 
estabelecidas nos incisos I, II e III do presente artigo irá concorrer. 

Art. 2º - Cabe às universidades públicas estaduais definir e fazer constar dos 
editais dos processos seletivos a forma como se dará o preenchimento das vagas 
reservadas por força desta Lei, inclusive quanto ao quantitativo oferecido e aos 
critérios mínimos para a qualificação do estudante, observado o disposto no seu 
art.5º, os seguintes princípios e regras: 
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I - autonomia universitária; 

II - universalidade do sistema de cotas quanto a todos os cursos e turnos 
oferecidos; 

III - unidade do processo seletivo; e 

IV - em caso de vagas reservadas não preenchidas por determinado grupo deverão 
as mesmas ser, prioritariamente, ocupadas por candidatos classificados dos 
demais grupos da reserva (art.1º, I a III) seguindo a ordem de classificação. 

Parágrafo único - Os critérios mínimos de qualificação para acesso às vagas 
oferecidas deverão ser uniformes para todos os concorrentes, independentemente 
de sua origem, admitida, porém, a adoção de critérios diferenciados de 
qualificação por curso e turno. 

Art. 3º - Deverão as Universidades Públicas Estaduais constituir Comissão 
Permanente de Avaliação com a finalidade de: 

I - orientar o processo decisório de fixação do quantitativo de vagas reservadas 
aos beneficiários desta Lei, levando sempre em consideração seu objetivo maior 
de estimular a redução de desigualdades sociais e econômicas; 

II - avaliar os resultados decorrentes da aplicação do sistema de cotas na 
respectiva instituição; e 

III - elaborar relatório anual sobre suas atividades, encaminhando-o ao colegiado 
universitário superior para exame e opinamento e posterior encaminhamento à 
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Art. 4º - O Estado proverá os recursos financeiros necessários à implementação 
imediata, pelas universidades públicas estaduais, de programa de apoio visando 
resultados satisfatórios nas atividades acadêmicas de graduação dos estudantes 
beneficiados por esta Lei, bem como sua permanência na instituição: 

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições deste artigo, aos estudantes carentes 
que ingressaram nas universidades públicas estaduais beneficiados pelo disposto 
nas Leis nºs 3.524, de 28 de dezembro de 2000, 3.708, de 09 de novembro de 
2001 e 4.061, de 02 de janeiro de 2003, ficando desde já, o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suplementares para cobrir as despesas necessárias à 
manutenção do programa, inclusive com recursos oriundos do Fundo Estadual de 
Combate à Pobreza. 

Art. 5º - Atendidos os princípios e regras instituídos nos incisos I a IV do artigo 
2º e seu parágrafo único, nos primeiros 5 (cinco) anos de vigência desta Lei 
deverão as universidades públicas estaduais estabelecer vagas reservadas aos 
estudantes carentes no percentual mínimo de 45% (quarenta e cinco por cento), 
distribuído da seguinte forma: 

I - 20% (vinte por cento) para estudantes oriundos da rede pública de ensino; 
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II - 20% (vinte por cento) para negros; e 

III - 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência, nos termos da legislação 
em vigor e integrantes de minorias étnicas. 

Parágrafo único - Após o prazo estabelecido no "caput" do presente artigo 
qualquer mudança no percentual acima deverá ser submetida à apreciação do 
Poder Legislativo. 

Art. 6º - Para fins de aplicação da ação afirmativa instituída nesta Lei, os órgãos 
de direção pedagógica superior das universidades, para assegurar a excelência 
acadêmica, adotarão critérios definidores de verificação de suficiência mínima de 
conhecimentos, os quais deverão ser publicados no edital de vestibular ou exames 
similares, sob pena de nulidade. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente as Leis nºs 3.524, de 28 de dezembro de 
2000, 3.708, de 09 de novembro de 2001 e 4.061, de 02 de janeiro de 2003. 

Rio de Janeiro, 04 de setembro de 2003. 
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8.1.3. LEI Nº 4061, DE 02 DE JANEIRO DE 2003 
 
LEI Nº 4061, DE 02 DE JANEIRO DE 2003. 
 
DISPÕE SOBRE A RESERVA 10% DAS VAGAS EM TODOS OS CURSOS 
DAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS A ALUNOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. 
 
A Governadora do Estado do Rio de Janeiro, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - As Universidades Públicas Estaduais deverão reservar 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas em todos os seus cursos para alunos portadores de 
deficiência. 
Parágrafo único – As vagas oferecidas nesta Lei serão tomadas dentre aquelas 
ofertadas aos alunos egressos da rede pública de ensino do Estado ou dos 
municípios, conforme dispõe a Lei nº 3.524/2000. 
 
Art. 2° - O número de vagas previsto no “caput” do art. 1° desta Lei deverá 
constar 
obrigatoriamente do Edital que disciplina o processo de seleção para cada Curso e 
Unidade, arredondando-se para cima quando a quantidade de vagas for 
fracionada. 
 
Art. 3° - Os beneficiários desta Lei deverão, no ato de inscrição para o processo 
de seleção ao Curso desejado, informar sua condição de portador de deficiência 
através de laudo médico passado por Unidade Pública de Saúde. 
 
Art. 4° - No caso do número de candidatos portadores de deficiência ser menor 
que o número de vagas oferecidas de acordo com esta Lei, as vagas 
remanescentes poderão ser preenchidas com alunos não beneficiados por esta 
Lei. 
 
Art. 5° - Para ingresso no Curso desejado, os beneficiários desta Lei deverão 
auferir nas provas de seleção pontuação mínima e que seja compatível com a 
determinada pelas regras do Concurso. 
 
Art. 6° - Além da reserva de vagas prevista nesta Lei, deverão ainda as 
Universidades Públicas Estaduais adaptarem seus Campus ao livre acesso aos 
portadores de deficiência, com a eliminação de toda e qualquer barreira 
arquitetônica ou urbanística. 
 
Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 02 de janeiro de 2003. 
ROSINHA GAROTINHO 
GOVERNADORA 
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8.1.4. DECRETO Nº 30.766, DE 04 DE MARÇO DE 2002 
 
Decreto nº 30.766, de 04 de março de 2002 
 
DISCIPLINA O SISTEMA DE COTA PARA NEGROS E PARDOS NO 
ACESSO À UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E À 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no artigo 1º, caput e parágrafo único, da Lei nº 3.708, de 
09 de novembro de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo E-
26/059/2002. 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam reservadas, para negros e pardos, 40% das vagas relativas aos 
cursos de graduação oferecidas pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro e 
pela Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro. 

Parágrafo único - Para os fins deste decreto, não se faz distinção entre pessoas 
negras e pardas. 

Art. 2º - Caberá às universidades envolvidas definir os critérios mínimos de 
qualificação para o acesso às vagas reservadas aos alunos negros e pardos. 

Art. 3º - No preenchimento de suas vagas, deverão as universidades observar, 
sucessivamente, o seguinte: 

I - verificar os candidatos qualificados de acordo com o com os critérios tratados 
na Lei nº 3.524/2000, selecionando-os para ingresso até o limite das vagas 
destinadas a tal fim; 

II - identificar, dentre os alunos selecionados para ingresso na instituição na 
forma do inciso anterior, o percentual que se declarou negro ou pardo em relação 
ao número total de vagas oferecidas, por curso e turno; 

III - deduzir, da cota de 40%, o percentual de candidatos selecionados na 
instituição, declarados negros ou pardos, que foram beneficiados pela Lei nº 
3.524/2000 (art. 1º, parágrafo único, da Lei 3.708/2001). 

IV - preencher as vagas restantes, da cota de 40%, com os demais candidatos 
declarados negros ou pardos que tenham sido qualificados para ingresso na 
instituição, independentemente da origem escolar; e 

V - preencher as demais vagas oferecidas independentemente da cor, raça ou 
origem escolar do candidato qualificado. 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0811292/CA



221 
 

Parágrafo único. Em caso de reclassificação, deverão as universidades observar o 
sistema de cotas estabelecidos pelas Leis nºs 3.524/2000 e 3.708/2001. 

Art. 4º - Caso não sejam preenchidas todas as vagas reservadas aos beneficiários 
deste Decreto poderão ser elas aproveitadas pelos demais estudantes. 

Art. 5º - A identificação dos alunos negros e pardos se fará através de declaração 
firmada, sob as penas da Lei, pelo próprio candidato à vaga na universidade. 

§1º - A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras 
gerais de seleção, caso opte por não a firmar. 

§2º - Os candidatos beneficiados pelo regime de reserva de vagas tratado na Lei nº 
3.524/00 poderão firmar a declaração prevista neste artigo. 

Art. 6º - Fica instituído sem o aumento de despesa, o Conselho para a Promoção 
Educacional Superior das Populações Negra e Parda - COPESNEP, com os 
seguintes objetivos: 

I - manter memória de dados capaz de permitir o acompanhamento do perfil de 
desempenho dos estudantes negros e pardos nos exames seletivos para o ingresso 
nas instituições de ensino superior em funcionamento no Estado do Rio de 
Janeiro; 

II - propor medidas que visem estimular a aplicação do sistema de cotas 
estabelecido neste Decreto a outras instituições de ensino superior; 

III - propor medidas que visem o aprimoramento da legislação que trata do acesso 
dos negros e pardos ao ensino superior; e 

IV - propor medidas que visem divulgar e orientar a sociedade da importância das 
ações afirmativas adotadas por força deste Decreto, com vistas à promoção da 
igualdade de oportunidades entre os diversos grupos étnicos e o combate à 
discriminação. 

Art. 7º - O Conselho para a Promoção Educacional Superior das Populações 
Negra e Parda - COPESNEP, vinculado à Secretaria de Estado de Ciência e 
Tecnologia, é composto dos seguintes membros: 

I - um representante da Secretaria de Estado de Educação de Ciência e 
Tecnologia; 

II - um representante da Secretaria de Estado de Educação; 

III - um representante do Conselho Estadual do Negro; 

IV - um representante da Universidade do Estado do Rio de Janeiro; 

V - um representante da Universidade Estadual do Norte Fluminense; e 
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§1º - Será convidado para participar do COPESNEP um representante do 
movimento estudantil negro organizado indicado pela Coordenação Nacional de 
Entidades Negras - CONEN, dentre estudantes do ensino médio. 

§2º - O COPESNEP será presidido pelo representante da Secretaria de Estado de 
Ciências e Tecnologia, contando com voto qualificado, em caso de empate nas 
votações. 

§3º - O exercício das funções de Presidente ou membro do Conselho não será 
remunerado, a qualquer título, sendo considerado de relevante interesse público. 

Art 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos para o ingresso nas universidades a partir de 2003, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2002 

Anthony Garotinho 
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8.1.5. LEI Nº 3708, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2001. 
 
LEI Nº 3708, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2001. 
 
INSTITUI COTA DE ATÉ 40% (QUARENTA POR CENTO) PARA AS 
POPULAÇÕES NEGRA E PARDA NO ACESSO À UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E À UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
NORTE FLUMINENSE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica estabelecida a cota mínima de até 40% (quarenta por cento) para as 
populações negra e parda no preenchimento das vagas relativas aos cursos de 
graduação da Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ e da 
Universidade Estadual do Norte Fluminense – UENF. 

Parágrafo único – Nesta cota mínima incluídos também os negros e pardos 
beneficiados pela Lei nº 3524/2000. 

Art. 2º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) 
dias de sua publicação. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2001. 

ANTHONY GAROTINHO 
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8.1.6. LEI Nº 3524, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 
LEI Nº 3524, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 
DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E ADMISSÃO DE 
ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO EM 
UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro,  
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os órgãos e instituições de ensino médio oficiais situadas no Estado do 
Rio de Janeiro, em articulação com as universidades públicas estaduais, instituirão 
sistemas de acompanhamento do desempenho de seus estudantes, atendidas as 
normas gerais da educação nacional. 

Art. 2º - As vagas oferecidas para acesso a todos os cursos de graduação das 
universidades públicas estaduais serão preenchidas observados os seguintes 
critérios: 

I - 50% (cinqüenta por cento), no mínimo por curso e turno, por estudantes que 
preencham cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) tenham cursado integralmente os ensinos fundamental e médio em instituições 
da rede pública dos Municípios e/ou do Estado. 

b) tenham sido selecionados em conformidade com o estatuído no art. 1º desta 
Lei; 

II - 50% (cinqüenta por cento) por estudantes selecionados em processo definido 
pelas universidades segundo a legislação vigente. 

Parágrafo único – Os candidatos oriundos das escolas públicas não pagarão taxa 
de inscrição. 

Art. 3º - VETADO. 
Art. 4º - VETADO. 
Art. 5º - VETADO. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2000. 

Anthony Garotinho  
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8.1.7. ATO DA REITORIA 008 DE 2011 
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8.2. LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008. 
 
LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008. 
 

 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do 
art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida 
Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO  

Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de 
educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 
jovens e adultos.  

§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 
itinerário formativo do educando.  

§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 
profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 
educando para a vida cidadã e para o trabalho.  

Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 
determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e 
do projeto pedagógico do curso.  

§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja 
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 
acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na 
educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser 
equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.   

Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na 
prevista no § 2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, observados os seguintes requisitos:  
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I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação 
superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de 
jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino;  

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte 
concedente do estágio e a instituição de ensino;  

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 
previstas no termo de compromisso.  

§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por 
supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no 
inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final.  

§ 2o  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer 
obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do 
educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação 
trabalhista e previdenciária.  

Art. 4o  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos 
estudantes estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, 
autorizados ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, 
na forma da legislação aplicável.  

Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu 
critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante 
condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, 
no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as 
normas gerais de licitação.  

§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de 
aperfeiçoamento do instituto do estágio:  

I – identificar oportunidades de estágio;  

II – ajustar suas condições de realização;  

III – fazer o acompanhamento administrativo;  

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  

V – cadastrar os estudantes.  

§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de 
remuneração pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.   

§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se 
indicarem estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a 
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programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários 
matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio 
curricular.  

Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes 
cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  

CAPÍTULO II 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO  

Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de 
seus educandos:  

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante 
ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a 
parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta 
pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao 
horário e calendário escolar;  

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à 
formação cultural e profissional do educando;  

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 
(seis) meses, de relatório das atividades;  

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o 
estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas;  

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos 
estágios de seus educandos;  

VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as 
datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  

Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo 
das 3 (três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3o desta Lei, será 
incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for 
avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.  

Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e 
privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo 
educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as 
condições de que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei.  

Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a 
instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de 
compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.  
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CAPÍTULO III 
DA PARTE CONCEDENTE  

Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 
pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de 
nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de 
fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes 
obrigações:  

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 
zelando por seu cumprimento;  

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou 
experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja 
apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no 
termo de compromisso;  

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização 
do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e 
da avaliação de desempenho;  

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a 
relação de estágio;  

VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) 
meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 
contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, 
alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.  

CAPÍTULO IV 
DO ESTAGIÁRIO  

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo 
entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu 
representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível 
com as atividades escolares e não ultrapassar:  

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes 
de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 
profissional de educação de jovens e adultos;  
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II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes 
do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio 
regular.  

§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em 
que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 
(quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico 
do curso e da instituição de ensino.  

§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem 
periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será 
reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, 
para garantir o bom desempenho do estudante.  

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá 
exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de 
deficiência.  

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação 
que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do 
auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, 
alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo 
do Regime Geral de Previdência Social.   

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual 
ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares.  

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o 
estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação. 

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança 
no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do 
estágio.  

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO  

Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei 
caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio 
para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  
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§ 1o  A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que 
trata este artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados 
da data da decisão definitiva do processo administrativo correspondente.  

§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência 
em que for cometida a irregularidade.  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com 
seu representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte 
concedente e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração 
a que se refere o art. 5o desta Lei como representante de qualquer das partes.  

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal 
das entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:  

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;  

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;  

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de 
estagiários.  

§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de 
trabalhadores empregados existentes no estabelecimento do estágio.  

§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou 
estabelecimentos, os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão 
aplicados a cada um deles.  

§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste 
artigo resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro 
imediatamente  superior.  

§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível 
superior e de nível médio profissional.  

§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 
10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.  

Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência 
desta Lei apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições.  

Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
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“Art. 428.  ...................................................................... 

§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe 
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e 
freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino 
médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido 
sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica. 

......................................................................  

§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por 
mais de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador 
de deficiência. 

......................................................................  

§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio 
para o cumprimento do disposto no § 1o deste artigo, a contratação 
do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à escola, desde que 
ele já tenha concluído o ensino fundamental.” (NR)  

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de 
realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal 
sobre a matéria.  

    Parágrafo único. (Revogado).” (NR)  

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 
23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto 
de 2001.  

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 
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